
AUTUAÇÃO 

Aos - 	dias do mês de 	. 	 196j 

na secretaria da Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

que begue, 

Chefe da Sècretaria 	( 
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Juiz Presidente da Junta de Coridilia 	e Julgomento 
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Diz J08 ROREIRA E SILVA, brasileiro, solteiro, aux 
liar de escritrio, residente e domiciliado nesta Capital Rua 21 9  - 
nQ25, polo advogado, abaixo_assinado, (mandato junto) que, vem mui — 
respeitosar'iente frente a V. Excia oferecer aco reclamatria contre_ 
a firma GCIJS TRT0RPE W21)Alf sediadaa Av. 1hanguera, 435 o, as 
sim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, foi admitido pela Reclamada em 1Q de Abril do — 
1961 e despedido injustarrente em 19 de Abril de l96 e percebia um sa 
l&io de CrO.00,Oo (trinta mil cruzeiros); 

Que, em junho de 1961 o Reclamante percebia Cr$12.000, 
00 (doze mil cruzeiros) mensais e, por força do acrdo intersindical_ 

firmado pelos sindicatos do comrcio, deveria perceber a partir de — 
janeire de 1962 Cr$ 16.800,00, ou seja, Cr$12.000,00 mais J40 (qua — 
renta por cento) isso -, ke pu de dezembro do 1962 quando o seu sa1ric 
foi aumentado. Tal acrdo acha_se publicado in UDirio 0ficia1' de — 
3/4V1962 e protest-_se pela untada Posterior; 

Que, no recebeu ind:nizaço, aviso prvio, 13Q ras e 
tem em haver a importncja de Cr$570600,00 de diferena salarial 0  

DO EXPO3T0 5  cern fundamento nos artigos 487, lQ, 1í78, 
da C.L.T. o lei nQ4e090 e ainda, acrdo int€rsindicl firmado pelas - 
clases e publicado in Dirio Oficial de 514162 requer, respeitosaren 
te e. notificao da Reclamada para comparecer em audincia a ser pr_ 
vianiento designada, conteste a obrigaçao, se quizer, sob pena de reve 
lia e afinal condenada no pagamento das parcelas seguintes 
Indonizaço (anos de casa).o..,..,. o , e . o  Cr$ 6o.000,00 
Aviso Pievio (deixou de ofereco). 0 ... 00  Gfp 30.000,00 
1. Q ms (5/12 	 Cr l 	u0 00 
Diferença de salírios (acrdo 1nersi1-,dical 

firmado pelas classes) 0 . 000 . 10  

Tot1l............ Cr U60.100, 00 

Protesta_se por todos os meios de provas em diroi 
to permitidas, depoimento pessoal do Reclamado, testemunhas, etc. 

Ainda, pelo pagament o em adincia das pr celas — 

Q 
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cnrespondentes a sa1rio e sob pena do paga.uento em dôbro 
"exv" do artigo 467 da C.L.Te 

Iestes trmos, 
F.deferjmento, 

Goinia,' 	(J 
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N ZL  PTTOTDEP7OCLTRAQ; 

Pelo orecte nstrnento prticu.ir 	rocr 

JO 	 1r'sileir, sol;oio, 	:ilir r 

cr!tcrio, rr 	 ciic1lirdo 	Cpritrl,  
co : uo, ».O.1O e coi trit".o meu 	;rte proc r(or c 
TOIR GC 	L'[C, 	i1irc, 

e oaiciliJo 	- it-1 	c 	podere 

uUcitt e prr o fim especii Jo rrpor 'o 1 e1_ itri con 
'ira. "GOl' 	djr 

n 	 .o, pnr tr1 fim n=olnr tetsiiw 	, 
reiíuiir, trriir desistir, for acordo, rcc'er 
tço, ruco:r •.e todo e 	l;c pro:.uucirmento ou Senten; , 
f zor e:- ctr sent c.s e orticr os  

rer' uecs'rios o 1ei Cu.nlri - ouo  

sive 	str 1- olecer. 

CojLjn, ' e uuho '- 



Junta de Conciliação e JuIjaniento de Goiânia 

C E i T 1 E 	O 

Certifico que foi deuir;nodo o dia 27 de junho de 1963, - 

o 14 horos, para a rea1izao da auclincia, e eue, nesta data, 

foi notificado pesooair'iente o reciaanLu do di 	:iado. 

Goinia, 5 dc junho de 1963. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

X 0 TI F I C A. ÇÃ U" 

Sr. 

A S S U N T O: ERcLarnaço aresen.tada por 

Jo.U, tioreia e 31iva 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia 	 . 	 de 1963 

às 

	

	..............................., a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constari-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a mat6ria de fato. 

0 

	

Goiânia, 5. ......... de 	... ---------------------------- .--- ..de 1963 

t\ 	Ç\ 	
.... çk.4L-. 	 ------------- 

CHFE DA SE ETARIA 

Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n. °  ................, com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da ,Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em J.  
de...U1Lk..Q.....................de 1963...... 

4kECRqRrA 



\T r - 	r1 e 	er-r' - G'is T:•'tcrpec'$ - Prcc. 225/3 

DEPARTAMENTO DOS COROSET 

Carfmi.o do (Jrreio (j e efe luar 
a devoluço 

_.Tintçj Cçnci1i 	e U1ricnte 
(Nom, da pessoa s quam devç Sor dvftdo ôst. AJI") 

Çai.Pcst1 flQ -Q.--___,,:  
(Rua, sv.rid, peea, flim.ro ar.'sr, s*s. apartam.r,k. .to.) 

Goi&nia 	

) (Çdad, eu vU.) 	
1 

E?RASJL 	\.. ../ 

rtrno d r p ião que 40TA, Esta parte deve ser preench!da pelo remetente do jeto. 	 efetuar ti restituiçdo dêt." 
de Itnp. rac1onaI - 102.783 	

D. C. T. - 14)JN 
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Iinio. 'Si'. 

Imite ae can •trito e V. St. 
sue, pvz niie ter V. Se, aparei&e 	uirci 
dia 27 de crrerte 	iii.. ox'&ts, relativa ao px'eoes- 

a JCJ-225/63, •zi quo aZe p.rtes, 0~0 rec1eiixts 
V. S, e realgm.de Geie Truterpeq&ã Ltd, esta Ju, 
ta rea1veu artvar a reoiaiaçg, bende V. Sa. cefl 
deed9 te pagameDte dae eus aa ne v aler de  
c$ 3.528,Oo•  ie devsr& ser fttuage n Seeretai'ja 
de ata Jurta. 

Atenciaa 2*d*.* 

- 	 1 3er rei.ari& 3ubst. 
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I1.xe. &p. 

JOS9,  Me'eira e Ulva 
Ra 21 rft 25 
N3TA 
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Certifice 	ie tfi 	iij 	c 
r nnt 1 etc 	1t r 	cent.uc1c 	7 	(feir 211/63 ;  crTt±fic 

c rcc 	:tc: e 	onr 	ce 	roer 	1 	(ctí e 	 cni 
çircn í ( /Ttycj 	'' 	cstrs SCT 	oiiü- 
tc nt teu 

GCinin, 27 	ctcT r c 
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